
 

Jornal Oficial nº 5713 Pág. 2 Sexta-feira, 06 de março de 2026 
 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão de 
Arrecadação (2) 

Excesso de 
Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.1.1.01.01.02.88.00 1063 
RENDIMENTOS - POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC - FONTE 
1063 

0,00 34.954,30 34.954,30 

1.7.1.9.60.0.1.00.00.00.00.00 1063 

TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTA À CULTURA – LEI 

14399/2022 

0,00 3.479.727,06 3.479.727,06 

1.9.2.2.99.0.1.99.19.00.00.00 1063 

RENDIMENTOS –  POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC 

FOMENTO À CULTURA - LEI 
14399/2022 

0,00 51.035,64 51.035,64 

TOTAL 0,00 3.565.717,00 3.565.717,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 14.066 de 22 de dezembro de 2025; 

(2) Previsão de Arrecadação 

(3) Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 3º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 1063 – Transferências 
da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Lei 14399/202, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 4º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 3.512.720,25 (três 
milhões, quinhentos e doze mil, setecentos e vinte reais e vinte e cinco centavos), junto à Secretaria Municipal de Cultura / Coordenação Geral – 
SMC e Fundo Especial de Incentivo a Projetos Culturais - FEIPC, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

24020.13.392.0008.6012 3.3.50.41 1063 919.727,05 

24020.13.392.0008.6012 3.3.60.45 1063 200.000,00 

24020.13.392.0008.6012 3.3.90.20 1063 1.000.000,00 

24020.13.392.0008.6012 3.3.90.31 1063 360.000,00 

24010.13.392.0008.5008 4.4.90.51 1063 1.032.993,20 

TOTAL 3.512.720,25 

  
Art. 5º A utilização do Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 6º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 02, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.512.720,25 (três milhões, quinhentos e doze mil, setecentos e vinte reais 
e vinte e cinco centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

24 671 1063 Abril 1.032.993,20 

24 671 1063 Maio 2.479.727,05 

Total 3.512.720,25 

  
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 247 DE 02 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Cria e Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 1606 - Apoio e Fort. da 
Pol. Púb. dos Direitos Da Mulher - CEDM/PR / SMPM, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 62.000,00 (sessenta e 
dois mil reais), junto à Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos* Valor em R$ 

26010.14.422.0011.6.021 3.3.90.33 1606 7.000,00 

26010.14.422.0011.6.021 3.3.90.39 1606 55.000,00 

TOTAL 62.000,00 

*Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
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Art. 3º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

26 792 1606 Março 62.000,00 

Total 62.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 249 DE 03 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 02, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), junto à Chefia de Gabinete, conforme 
a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

02 20 000 Março 67.000,00 

Total 67.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Dedução 

02 20 000 outubro 67.000,00 

Total 67.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 250 DE 03 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), junto à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.1.005 4.4.90.52 000 36.000,00 

20010.20.605.0003.1.007 4.4.90.52 000 13.000,00 

TOTAL 49.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 14.066, de 22 de 
dezembro de 2025, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.2.022 3.3.90.30 000 49.000,00 

TOTAL 49.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 


